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LEI N* 897/92 DE 82 DE JUNHO DE 1.992.

Autoriza contratação de funcionário

e da outras providencias.

0 Senhor Ezequias Vicente da Silva,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT,

de conformidade com o que lhe facul

ta a Legislação ew vigor,FAZ SABER,

'_. que a Cariara Municipal aprovou e

ele sanciona e prowulga a seguinte

Lei:

Artigo i°- Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, contra -

tar 0i <um> Guarda para atuar na Escola Cenecista de

Pre, i* e 2* Graus Prof. Osvaldo Sobrinho.

Artigo 2*- 0 funcionário a ser contratado percebera salário igual

ao do Guarda lotado no quadro efetivo e o contrato te

rá validade de 06 (seis) meses.

Artigo 3o- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições ew contrario.

p^ GABINETE DO PREFEITO MUHICIPAL EM BRASNORTE AOS DOIS

DIAS DO MES DE JUNHO DE UM MIL NOUECEHTOS E HOUENTA E

DOIS.

Prefeito - Ezequias Vicente da Sílw

REGISTftE-SR E\PUBJLX«iHS " ' •" ' ~ ~

Gonçalves Nota
de AâMinistpacao

::::::::::brasnorte - aqui se trabalha


